
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº    , DE 2021

(Deputado DIEGO GARCIA)

 
Requer  o  aditamento  do

Requerimento  13/2021  nesta

comissão.

Senhor presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o aditamento do requerimento nº 13/2021 desta

Comissão, para incluir os seguintes convidados:

● Representante da Sociedade Brasileira de Pediatria;

● Gustavo San Martin, presidente da Associação Crônicos do Dia a Dia. 

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia do novo coronavírus, que assolou o mundo em

2020  e  segue  assolando  em  2021,  teve  diversos  efeitos  na  sociedade.  Foram

efeitos na saúde da população, com a nova doença; efeitos na economia, com o

fechamento  compulsório  do  comércio;  efeitos  na  família,  como  todos  seus

integrantes confinados em casa.

No entanto, um dos efeitos mais nefastos da pandemia, e que

parece estar à margem do debate público, é aquele infligido na saúde mental das

crianças e adolescentes.

Com o fechamento das escolas, as crianças não tiveram mais

o contato diário com amigos e professores, como estavam acostumadas; com o

ensino à distância, foram expostas às telas em quantidade muito além da saudável;

com a falta de opções de lazer na rua, se afundaram ainda mais em telas dentro de

seus apartamentos.
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Assim, é observável, desde já, um aumento grande nos casos

de  patologias  mentais  em crianças  e  adolescentes.  No futuro,  esses  efeitos  se

tornarão ainda mais proeminentes.

Por isso, desejamos incluir os convidados acima referidos, que

entendemos poderem contribuir em peso para o debate.

Sala das Sessões, em   de   de 2021.

DIEGO GARCIA
 

Deputado Federal – PODEMOS/PR
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